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LEI Nº 944/08 - DE 20 DE MARÇO DE 2008 
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Secretaria de 
Estado de Esporte, Lazer e Turismo”. 
 
 
JOSÉ DINAEL PERLI , Prefeito Municipal de São João do Pau D'Alho, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL  aprovou, e Ele, 
SANCIONA  e PROMULGA  a seguinte Lei:- 
 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

Convênio com a Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Turismo, visando o recebimento 
de recursos financeiros para a REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL. 

 
Artigo 2º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido 

convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos vinte (20) dias do 

mês de março de dois mil e oito (2008). 
 
 

 
JOSÉ DINAEL PERLI 

Prefeito Municipal 
 

 Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da 
Prefeitura Municipal, na data supra. 

 
 
 

NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Secretário 

       
 

 
 
 
 
 
 
 
 


